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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Contrato-Programa n.º 302/2015 de 23 de Outubro de 2015

Entre:

- A primeira outorgante, Região Autónoma dos Açores, doravante designada por RAA,
pessoa coletiva n.º 512 047 855, neste ato representada por Vasco Ilídio Alves Cordeiro, na
qualidade de Presidente do Governo Regional, conforme poderes que lhes foram conferidos
pela Resolução n.º 35/2015, de 4 de março,

E,

 - A segunda outorgante, Hospital do Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, EPE,
doravante designada por HDES, com sede em Avenida D. Manuel I, freguesia de São
Sebastião, concelho de Ponta Delgada, pessoa coletiva n.º 512 103 097, neste ato
devidamente representada por Fernando Miguel Pacheco de Melo Mesquita Gabriel, na
qualidade de Presidente do Conselho de Administração, titular do Bilhete de Identidade n.º
82260716, emitido em 11/11/2005, pelo Arquivo de Identificação de Ponta Delgada,
contribuinte fiscal nº. 102314810, residente na Rua Dr. Armando Narciso, nº. 4, freguesia de S.
José, Concelho de Ponta Delgada.

Considerando o Decreto Legislativo Regional n.º 1/2015/A, de 7 de janeiro, que aprovou o
Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2015, no seu artigo 31.º, autoriza o Governo
Regional a conceder, por motivos de interesse público, subsídios e outras formas de apoio a
ações e projetos de caráter social, económico, cultural, desportivo e religioso, que visem a
salvaguarda das tradições, usos e costumes, o património regional ou a promoção da Região
Autónoma dos Açores;

Considerando que estes apoios poderão assumir a forma de compensação pelos
financiamentos utilizados pelas entidades beneficiárias na prossecução dos objetivos
inerentes;

Considerando que foi requerido à Presidência do Governo Regional, pelo HDES, Entidade
Pública Empresarial, sem fins lucrativos, um apoio destinado à realização do XIV Congresso
de Endocrinologia e Nutrição, iniciativa que contribui para a promoção do desenvolvimento
social e do bem-estar e qualidade de vida dos cidadãos, revestindo, por isso, inegável
interesse público;

Considerando que, nos termos do n.º 5 do mencionado artigo 31.º, a concessão dos apoios é
precedida de uma quantificação da despesa, devendo ser autorizada por Resolução do
Conselho do Governo Regional e formalizada mediante contrato-programa;

Considerando, por último, a Resolução do Conselho do Governo n.º 35/2015, de 4 de março;
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É mutuamente aceite e reciprocamente acordado o presente contrato-programa que se rege
pelo disposto nas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto
O presente contrato-programa tem por objeto regular os termos da atribuição de apoio

financeiro pela RAA ao HDES, relativo à realização do XIV Congresso de Endocrinologia e
Nutrição.

Cláusula 2.ª

Obrigações do HDES

Em cumprimento do disposto na cláusula anterior, o HDES obriga-se, nos termos do presente
contrato, a comprovar junto da RAA, e no prazo de 10 dias após o evento em causa, a
utilização do apoio atribuído no pagamento de despesas decorrentes do mesmo.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

1- A RAA está obrigada a transferir para o HDES o montante de € 4.000,00 no âmbito deste
contrato, destinada a assegurar pela segunda outorgante a prossecução do objeto definido na
cláusula 1.ª.

2- A comparticipação financeira prevista no número anterior será suportada por conta das
dotações inscritas no Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2015, Departamento
02 - Presidência do Governo Regional, Capítulo 01 – “Gabinete do Presidente e
Secretaria-Geral”, classificação económica 04/01/01.

3 - Caso a RAA entenda não ser necessário transferir a totalidade das verbas definidas
anualmente, considera-se que o valor remanescente não transita como dívida para anos
subsequentes.

Cláusula 4.ª

Fiscalização

1- A RAA acompanha e fiscaliza o modo como o HDES, executa o presente
contrato-programa.

2- O controlo da aplicação das verbas disponibilizadas no âmbito do presente contrato, bem
como da sua adequação aos fins propostos, pode ser exercido através de avaliações e
auditorias especializadas a realizar pela RAA ou por quem esta designar para o efeito.
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Cláusula 5.ª

Deveres especiais de informação

O HDES, obriga-se a prestar a informação e os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pela RAA, com a periodicidade que esta entender conveniente, relativamente à execução do
presente contrato.

Cláusula 6.ª

Modificações subjetivas do contrato

O HDES, não pode ceder, alienar, ou por qualquer forma onerar, no todo ou em parte, a sua
posição jurídica no presente contrato-programa ou realizar qualquer negócio que vise atingir
idêntico resultado sem prévio consentimento da RAA.

Cláusula 7.ª

Início e cessação de vigência
1- O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura.

2- Salvo quando haja lugar a resolução pela RAA ao abrigo da cláusula seguinte, o presente
contrato-programa cessa a sua vigência a 31 de dezembro de 2015.

Cláusula 8.ª

Resolução do contrato-programa
1- O incumprimento, total ou parcial, do presente contrato por qualquer das partes, constitui a

outra no direito de o poder resolver.

2- A resolução aludida no número anterior deverá ser formalizada por carta registada com
aviso de receção e produzirá efeitos a partir da data da assinatura de tal aviso.

3- A resolução do contrato-programa, ao abrigo dos números anteriores, não confere ao
HDES, o direito a qualquer indemnização.

Cláusula 9.ª

Omissões
Os casos omissos no presente contrato-programa serão objeto de acordo entre as partes.

Não resultam quaisquer encargos diretos do presente contrato-programa, que possam ser
considerados da responsabilidade da RAA.

O presente contrato é celebrado em dois exemplares originais, ficando um na posse da RAA
e outro na posse do HDES.
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O presente contrato é celebrado no interesse da RAA, estando por isso isento do pagamento
de imposto de selo, nos termos da alínea a) do artigo 6.º do Código do Imposto do Selo.

20 de outubro de 2015. - Pela Região Autónoma dos Açores,                                        Pela
Segunda Outorgante,

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 2385/2015 de 23 de Outubro de 2015

Considerando que pelo Despacho n.º 692/2009, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 118,
de 24 de junho, a sociedade Delifood - Serviços Lda (adiante designada por Promotor), com o
número de identificação fiscal 512100756, foi beneficiária, ao abrigo do Sistema de Incentivos
para o Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER) - Subsistema de Apoio ao
Desenvolvimento do Turismo, de um apoio financeiro sob a forma de incentivo não
reembolsável no montante de 54.905,00 euros, para aplicação na execução de um projeto de
investimento cujo montante elegível ascendia a 137.262,51 euros.

Considerando que aos 23 dias do mês de setembro do ano de 2009, entre a Região
Autónoma dos Açores e o Promotor acima identificado, foi celebrado um contrato de
concessão de incentivos financeiros para execução do projeto de investimento candidatado e
aprovado pelo despacho acima identificado;

Considerando que o Promotor já recebeu incentivo não reembolsável no montante de
52.506,80 euros.

Considerando que o Promotor foi notificado dos termos e fundamentos da proposta de
rescisão para, querendo, se pronunciar por escrito.

Considerando que, analisados os elementos constantes do processo, mantiveram-se
inalterados os fundamentos de facto e de direito da proposta de rescisão.

Considerando que, o contrato de concessão de incentivos pode ser rescindido por despacho
do membro do Governo Regional com competência em matéria de economia, em
representação da Região.

Assim,

Determino, ao abrigo do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de
23 de julho, e demais legislação com esta relacionada, o seguinte:

1. Rescindir o contrato de concessão de incentivos, celebrado ao abrigo do Sistema de
Incentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores - Subsistema de Apoio ao
Desenvolvimento do Turismo, entre a Região Autónoma dos Açores, representada pelo
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membro do Governo Regional com competência em matéria de economia, e a sociedade
Delifood - Serviços Lda, aos 23 dias do mês de setembro do ano de 2009, com fundamento
na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de
julho e demais legislação com esta relacionada, e nos n.ºs 1 e 2 da cláusula décima
terceira do contrato de concessão de incentivos, por incumprimento do disposto nas
alíneas a) e e) do artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2007/A, de 23 de julho
e demais legislação com esta relacionada, e nos n.ºs 1 e 5 da cláusula oitava do contrato
de concessão de incentivos;

2. Notificar o Promotor para proceder à restituição dos montantes de incentivo pagos,
acrescidos de juros calculados à taxa indicada no contrato de concessão de incentivos;

3. O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

15 de outubro de 2015. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL, S.R. DO TURISMO E TRANSPORTES, MUNICÍPIO DE PRAIA DA

VITÓRIA
Contrato ARAAL n.º 12/2015 de 23 de Outubro de 2015

Entre a Vice-Presidência, Emprego e Competitividade Empresarial, representada pelo seu
Vice-Presidente Sérgio Humberto Rocha de Ávila, adiante designado por VPECE, a Secretaria
Regional do Turismo e Transportes, adiante designada por SRTT, representada pelo seu
Secretário Regional Vítor Manuel Ângelo de Fraga, e a Câmara Municipal da Praia da Vitória,
adiante designada por CMPV, representada pelo seu Presidente Roberto Lúcio Silva Pereira
Monteiro, é celebrado, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º e alínea i) do n.º
1 do artigo 19.º, ambos do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto, um
contrato ARAAL de colaboração, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

(Objeto de contrato)
O presente contrato tem por objeto a execução de trabalhos de reabilitação da Estrada

Regional da Circunvalação no concelho da Praia da Vitória.

Cláusula 2.ª

(Comparticipação financeira)
1-O valor total do investimento é fixado em € 150.000,00 (Cento e cinquenta mil euros).
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2- Cabe ao Governo Regional, através da SRTT, a comparticipação da totalidade do
investimento referido no número 1.

3- O encargo emergente do financiamento da responsabilidade do Governo Regional referido
no número 2 será suportado pela dotação do Plano afeta à SRTT: Programa 10, Projeto 02,
Ação 04, Classificação Económica 08.05.02Y.

Cláusula 3.ª

(Processamento)
O processamento a favor da CMPV será efetuado após a publicação do presente contrato.

Cláusula 4.ª

(Competências das partes contratantes)
1- Compete à SRTT:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato;

b) Prestar o apoio técnico que lhe for solicitado pela CMPV;

c) Garantir o financiamento do projeto no montante estabelecido na cláusula 2.ª;

d) Transferir os montantes de financiamento para a CMPV, nos termos da cláusula 3ª;

e) Conferir os autos de medição e os demais documentos justificativos da despesa;

f) Exercer quaisquer outras funções decorrentes do presente contrato.

2- Compete à CMPV:

a) Adjudicar, nos termos das regras de contratação pública legalmente aplicáveis, o
projeto e todos os trabalhos necessários à execução do mesmo

b) Fiscalizar a execução dos trabalhos, tendo em conta as observações eventualmente
apresentadas pela SRTT;

c) Satisfazer os pagamentos regulares aos adjudicatários (empreiteiros e outros
fornecedores), tendo presentes os autos de medição dos trabalhos já executados, bem
como proceder aos adiantamentos solicitados nos termos legais;

d) Apresentar à SRTT os autos de medição ou outros documentos justificativos da
execução financeira de todos os trabalhos e serviços adjudicados;

e) Remeter à SRTT os relatórios finais de execução do projeto objeto do financiamento
previsto no presente contrato;

f) Fornecer à SRTT todos os elementos necessários à elaboração dos relatórios da
responsabilidade desta;



II SÉRIE - NÚMERO 207
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
23/10/2015      

Página 6775

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

g) Cumprir com as obrigações do presente contrato;

h) Não afetar a comparticipação recebida a fim diferente do referido na cláusula 1ª;

i) Proceder à publicitação de modo adequado que a realização das ações objeto do
presente contrato é financiada pelo Governo Regional.

3- Compete à VPECE:

Zelar pelo cumprimento do presente contrato e pela boa articulação entre as entidades
intervenientes, bem como verificar as respetivas participações financeiras, com vista à deteção
de situações de excesso ou de sobreposição da participação financeira da SRTT, a que se
refere a cláusula 6ª.

Cláusula 5.ª

(Estrutura de acompanhamento e controlo)
O acompanhamento e controlo da execução do projeto é da responsabilidade da SRTT,

assegurando com a VPECE a articulação que se mostre conveniente.

Cláusula 6.ª

(Sobreposição de financiamento)
Caso seja detetado, relativamente às obras abrangidas pelo presente contrato, excesso ou

sobreposição do financiamento da responsabilidade da SRTT, tendo em conta o valor final das
mesmas e eventuais participações provenientes de outras entidades, ficará a CMPV obrigada
a restituir os montantes transferidos em excesso, acrescidos dos juros legais devidos, podendo
a SRTT solicitar ao VPECE a resolução do contrato, se se tiver verificado conduta dolosa por
parte da CMPV.

Cláusula 7.ª

(Resolução do contrato)
1- A execução do objeto do presente contrato deverá ficar concluída até 31 de dezembro de

2016, sob pena de poder ocorrer a resolução do mesmo, ficando a CMC obrigada a restituir o
montante da participação da responsabilidade da SRTT já processado e até àquela data não
comprovado.

2- O disposto no número anterior não impede a suspensão da contagem do prazo aí previsto,
desde que por motivo não imputável à CMC e mediante pedido desta, devidamente justificado,
dirigido ao Secretário Regional do Turismo e Transportes.
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Cláusula 8.ª

(Vigência do Contrato)
O presente contrato terá início no dia imediato ao da sua publicação e finda em 31 de

dezembro de 2016.

21 de outubro de 2015. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila. - O Secretário Regional do Turismo e Transportes, Vítor Manuel Ângelo de Fraga. - O
Presidente da Câmara Municipal da Praia da Vitória, Roberto Lúcio Silva Pereira Monteiro.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 2386/2015 de 23 de Outubro de 2015

Nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º
15/2013, de 19 de fevereiro determino atribuir a Emanuel da Ponte Fragata, com o contribuinte
n.º 189161450, beneficiário da segurança social n.º 10320967778, residente em Rua Cidade
de Newport, n.º 9, concelho de Ponta Delgada, um prémio não reembolsável no montante de €
3.000 (três mil euros), pela criação do próprio emprego do beneficiário, numa Sociedade
Unipessoal, na atividade principal de “Reparação de Computadores e de Equipamentos”, CAE
Rev. 3 - 95110.

Nos termos do artigo 12.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 15/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio a título de prémio é assegurado pelo orçamento do Fundo Regional de
Emprego.

19 de outubro de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1493/2015 de 23 de Outubro de 2015

Por Portaria n.º 21 - IO/2015 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 30 de
setembro de 2015, foi atribuída a verba de 10.500,00€ à Casa dos Açores do Norte, destinada
às despesas referentes à implementação do Projeto de Apoio Psicossocial aos Doentes
Deslocados no Porto, em 2015, a ser processado pelo dotação do Capítulo 50 – Despesas do
Plano, programa 07 – Solidariedade Social, projeto 07.05 - Igualdade de Oportunidades, Ação
3 (C) – Potenciar a inclusão social e consequente mobilidade social de grupos mais vulneráveis
e rubrica 04.07.01 O).
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30 de setembro de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1494/2015 de 23 de Outubro de 2015

Por Portaria n.º 24 - IO/2015 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 30 de
setembro de 2015, foi atribuída a verba de 8.157,00€ ao Norte Crescente – Associação De
Desenvolvimento Local, destinada à comparticipação das despesas referentes à
implementação do Projeto Igualdades, a ser processado pelo dotação do Capítulo 50 –
Despesas do Plano, programa 07 – Solidariedade Social, projeto 07.05 - Igualdade de
Oportunidades, Ação 7.5.1 – Promoção de políticas de Igualdade de género, igualdade no
trabalho e conciliação da vida profissional com a familiar e rubrica 04.07.01 O).

30 de setembro de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1496/2015 de 23 de Outubro de 2015

Por Portaria n.º 31 - IO/2015 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 13 de
outubro de 2015, foi atribuída a verba de 24.128,39€ à Associação Crescer em Confiança,
destinada à comparticipação para as despesas referentes à 2ª fase de implementação do
projeto ATENÁ, a ser processado pelo dotação do Capítulo 50 – Despesas do Plano, programa
07 – Solidariedade Social, projeto 07.05 - Igualdade de Oportunidades, Ação 3 (C) – Potenciar
a inclusão social e consequente mobilidade social de grupos mais vulneráveis e rubrica
04.07.01 O).

13 de outubro de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1497/2015 de 23 de Outubro de 2015

Por Portaria n.º 235/2015 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 19 de outubro
de 2015, foi atribuída a verba de 89,67€ a Diana Oliveira Candelária, destinado à
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comparticipação de despesas referentes ao subsídio de refeição do mês de novembro, no
âmbito do programa Estagiar T, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano,
Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.2 - Apoio à Família, Comunidade e Serviços,
Ação 7.2.2 – Apoio Especializado ao Desenvolvimento e Requalificação da Rede de
Equipamentos Sociais e Programas Sociais dos Açores, Classificação Económica 04.08.02.

19 de outubro de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1498/2015 de 23 de Outubro de 2015

Por Portaria n.º 236 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 19 de outubro de
2015, foi atribuída a verba de 16.414,18€ à Santa Casa da Misericórdia da Maia – São Miguel,
destinada à comparticipação das despesas relativas à ampliação do lar de idosos da Maia, a
ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade
Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01 O).

19 de outubro de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1499/2015 de 23 de Outubro de 2015

Por Portaria n.º 237 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 20 de outubro de
2015, foi atribuída a verba de 4.543,00€ à Confederação Operária Terceirense, destinada à
comparticipação despesas referentes à remodelação do edifício Abrigo Amigo, a ser
processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade
Social, 7.2 - Apoio à Família, Comunidade e Serviços, Classificação Económica 08.07.01 O).

20 de outubro de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1500/2015 de 23 de Outubro de 2015

Por Portaria n.º 240 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 21 de outubro de
2015, foi atribuída a verba de 944,00€ à Cáritas da Ilha de São Miguel, destinada à
comparticipação das despesas com a reabilitação de edifício para ATL da Cáritas, a ser
processada pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade
Social, 7.1 - Apoio à Infância e Juventude, Classificação Económica 08.07.01 O).

21 de outubro de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1501/2015 de 23 de Outubro de 2015

Por Portaria n.º 241 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 21 de outubro de
2015, foi atribuída a verba de 73.108,19€ ao Centro Infantil de Angra do Heroísmo - Terceira,
destinada à comparticipação das despesas referentes à obra de remodelação e ampliação da
Creche e Jardim-de-infância “O Baloiço”, a ser processada pelo Capítulo 50 – Despesas do
Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, projeto 7.1 - Apoio à Infância e Juventude,
Classificação Económica 08.07.01 O).

21 de outubro de 2015. – A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Despacho n.º 2387/2015 de 23 de Outubro de 2015

Considerando que, da aplicação do estabelecido no artigo 8.º do Regulamento de utilização
das viaturas da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Portaria n.º 41/97, de 19 de
junho, decorre que os veículos oficiais só podem ser conduzidos por trabalhadores que
exerçam as funções de motorista ou em casos devidamente fundamentados mediante
autorização expressa do dirigente máximo do serviço, por trabalhadores que não exerçam as
referidas funções;

Considerando que alguns trabalhadores, afetos a esta Secretaria Regional, desempenham
funções que implicam a realização de trabalhos externos e a deslocação para fora das
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instalações dos serviços, sendo, nestes casos, frequentemente, necessária a utilização de
veículos;

A Secretária Regional da Solidariedade Social, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do
Regulamento de utilização de viaturas da Região, aprovado pela Portaria n.º 41/97, de 19 de
junho, determina o seguinte:

1 - Autorizar os dirigentes e trabalhadores da Direção Regional da Solidariedade Social
(DRSS) e da Divisão de Gestão de Recursos, abaixo identificados, a conduzir as viaturas de
serviço geral afetas à Secretaria Regional da Solidariedade Social, no exercício de funções
exclusivamente públicas:

a) Diretor de Serviços de Planeamento Gestão e Organização, Paulo Aleixo Jardim Ávila –
Carta de condução n.º AN - 30828 0;

b) Chefe de Divisão de Promoção Social e Igualdade de Oportunidades, Joana Cristina
Areias Codorniz Pinheiro – Carta de condução n.º AN-39339 3;

c) Técnica Superior, Maria Emília Paias Rodrigues do Couto Ortins – Carta de condução
n.º L - 559569 7;

d) Técnica Superior, Paula Valença Gama Rodrigues – Carta de condução n.º L - 1390994
3;

e) Técnica Superior, Elisabete Cristina Gomes Mendes Costa – Carta de condução n.º
AN-25981 9;

f) Técnica Superior, Cristina Rodrigues da Silveira – Carta de condução n.º H-27824 0;

g) Técnica Superior, Tânia Sofia Furtado Silva – Carta de condução n.º SE-252652 6;

h) Técnico Superior, André do Canto Brandão Cabral – Carta de condução n.º A - 59123 0;

i) Técnico Superior, Miguel Silva Messias – Carta de condução n.º AN – 47680 6;

j) Técnica Superior, Maria Humberto dos Reis Corrêa Batista – Carta de condução n.º
C-626438 4;

k) Técnica Superior, Maria Helena Dias Rodrigues – Carta de condução n.º SA - 56012 6;

l) Técnica Superior, Ângela Maria Lima Mendonça Martins – Carta de condução n.º
AN-14210 7;

m) Técnica Superior, Amanda Georgia de Couto Matias Tavares – Carta de condução n.º
A - 36562 3;

n) Técnica Superior, Susana Maria de Arruda Teles Margarido – Carta de condução n.º A -
34194 0;
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o) Técnica Superior, Izabel Maria Vasconcelos Ponte Valadão Garrett – Carta de condução
n.º NA-9093 6;

p) Técnica Superior, Cláudia Picanço da Cunha Oliveira – Carta de condução n.º AN-
48718;

q) Técnica Superior, Cecília Maria Nunes Mota – Carta de condução n.º L – 1568559 0;

r) Técnica Superior, Maria da Conceição Teixeira Carvalho – Carta de condução n.º P –
993629 6;

s) Técnica Superior, Rita Mariela Frazão Pedrosa Gonçalves – Carta de condução n.º A –
36675 4;

t) Coordenadora Técnica, Maria da Conceição Teixeira Costa Pereira – Carta de condução
n.º AN – 12062;

u) Assistente Técnica, Maria Manuela de Almeida Lima – Carta de condução n.º A-50901;

v) Assistente Operacional, Artur Antunes Monteiro Lopes – Carta de condução n.º
AV-1082181;

x) Assistente Operacional, Mateus Hermínio Freitas de Castro – Carta de condução n.º
AN-220313.

2 - O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

21 de outubro de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 235/2015 de 23 de Outubro de 2015

Ao abrigo do disposto nos artigos 66.º a 68.º, 73.º, 74.º e 76.º a 79.º, do Código de Ação
Social dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado, a
7 de outubro de 2015, um Contrato de Cooperação – Valor Investimento n.º 067/2015, entre a
Secretaria Regional da Solidariedade Social e o Centro Social e Paroquial de Nossa Senhora
da Ajuda da Bretanha – São Miguel, com vista a assegurar o financiamento necessário à
adaptação de um edifício destinado a Centro de Dia e Centro de Noite na Bretanha, incluindo
todas as despesas inerentes à preparação e execução daquela empreitada, bem como as
despesas relativas à aquisição do equipamento necessário ao funcionamento da resposta
social, até ao montante máximo de 568.040,00€ (quinhentos e sessenta e oito mil e quarenta
euros).



II SÉRIE - NÚMERO 207
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
23/10/2015      

Página 6782

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Os encargos acima indicados serão totalmente suportados por verbas afetas ao Capítulo 50
Despesas do Plano, Divisão 7 - Solidariedade Social, Subdivisão 04 - Apoio a Idosos, ação 12)
– “Adaptação de edifício destinado a centro de dia e centro de noite na Bretanha”, CE:
08.07.01.

7 de outubro de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 303/2015 de 23 de Outubro de 2015

Considerando que à Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, compete cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades;

Considerando que às entidades do associativismo desportivo, nomeadamente às Associações
de Modalidade e de Desportos, compete, coordenar, na Região, as orientações das respetivas
Federações e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas;

Considerando que a Associação de Atletismo de S. Miguel apresentou um programa de
desenvolvimento desportivo destinado à atribuição de uma bolsa académica para um atleta
jovem talento regional, que tem de se deslocar para estabelecimento de ensino sito a mais de
30 km da sua residência por não estarem disponíveis as condições materiais ou humanas para
a sua preparação desportiva;

Assim, ao abrigo do artigo 57.º, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de
2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é
celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representado por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Atletismo de S. Miguel, adiante designada por AASM ou segundo
outorgante, representada por Fernanda Isabel Lopes de Borba, Presidente da Direção;

o presente Contrato-Programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas
seguintes:
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Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado à atribuição de uma bolsa académica para um atleta jovem talento
regional no ano escolar de 2015/16, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 31 de julho de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 3.976,88, conforme
a proposta apresentada, é de € 3.976,88.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a publicação

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do Plano Regional Anual
para 2015.

Cláusula 5.ª

Atribuições da Associação
É atribuição da associação:

1º - Executar o projeto de preparação desportiva e académica do atleta, apresentado à DRD,
que constitui objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo;

2º - Apresentar um relatório do projeto de preparação desportiva e académica do atleta, até
15 de julho de 2016, o qual deverá indicar claramente o grau de cumprimento dos objetivos
inicialmente propostos e estratégia seguida;

3.º - Apresentar um relatório de utilização de verbas, acompanhado de documentos
comprovativos das despesas realizadas, até 15 de julho de 2016;
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4.º - Zelar para que o atleta abrangido pela presente bolsa académica assuma um
comportamento cívico e desportivo exemplar;

5º - Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitadas pela DRD;

6º - Divulgar o presente contrato por todos os clubes seus filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela
declaração n.º 21/2014, de 31 de março, e à divulgação do seu valor definitivo no relatório do
ano de 2015.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º
21/2014, de 31 de março.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
1º - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
4/2014/A, de 18 de fevereiro, retificado pela declaração n.º 21/2014, de 31 de março, e tem o
seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 4 e 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 5 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2º - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo
o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas. O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da
verba despectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.
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19 de outubro de 2015. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - A
Presidente da Associação de Atletismo de S. Miguel, Fernanda Isabel Lopes de Borba. -
Compromisso n.º E451502893/PRA /2015

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 304/2015 de 23 de Outubro de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Sport Clube Lusitânia vai participar no Campeonato de Futebol
dos Açores em seniores masculinos, na época desportiva de 2015/2016, nos termos e ao
abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado
com a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho de 2015, com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e Decreto Legislativo Regional
nº 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Sport Clube Lusitânia, adiante designado por SCL ou segundo outorgante, representado
por João Orlando de Sousa Rebelo, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato de Futebol dos Açores, na época
desportiva de 2015/2016, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros
outorgantes.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 91.228,00,
conforme o programa apresentado, é de € 25.524,00, sendo:

a) € 13.644,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no
Campeonato de Futebol dos Açores;

b) € 11.880,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato de Futebol dos Açores;

2 - A DRD garante a utilização das instalações do Complexo Desportivo João Paulo II, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto da Terceira, ficando o clube dispensado do
pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 28.700,00.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 10.510,00 até dezembro de 2015, por verbas do Fundo Regional do
Desporto;

2 - A quantia de € 15.014,00 até julho de 2016, por verbas do Plano Anual de 2016.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:
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1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado aos primeiros
outorgantes, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato de Futebol dos Açores na época desportiva de 2015/16, de forma a atingir os
objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a
elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente preenchida
e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2015 e do valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.
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Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no nº. 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

20 de outubro de 2015. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Sport Clube Lusitânia, João
Orlando de Sousa Rebelo. - Compromisso nº.EA51500181-FRD 2015

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Aditamento n.º 145/2015 de 23 de Outubro de 2015

1.º Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo

Considerando que no Contrato-Programa celebrado a 2 de junho de 2015 entre a Direção
Regional do Desporto e a Associação de Atletismo de S. Miguel, publicado no Jornal Oficial II
série n.º 108, com o número 197, de 5 de junho de 2015, referente ao plano de
desenvolvimento específico da associação no âmbito do apoio à preparação dos atletas e à
participação em competições no âmbito do desporto de alto rendimento no ano de 2015,
estava contemplado apoio para 4 jovens talentos regionais;
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Considerando que o atleta Sérgio Filipe Sam Bento Silva obteve uma classificação que
permite aceder a jovem talento regional com registo até julho de 2016, que o atleta Pedro
Pacheco Amaral obteve uma classificação que permite a renovação do seu registo até junho
de 2016 e que os atletas Marco António Chaves Câmara e Reinaldo Soares Moniz obtiveram
classificações que permitem a renovação do seu registo até julho de 2016, conforme
documentos apresentados pela associação;

Assim, ao abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com
a Resolução do Conselho do Governo n.º 45/2013 de 13 de maio, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre a Direção Regional do
Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante, representada por António da
Silva Gomes, Diretor Regional e a Associação de Atletismo de S. Miguel, adiante designada
por AASM ou segundo outorgante, representada por Fernanda Isabel Lopes de Borba,
Presidente da Direção, o seguinte aditamento ao Contrato-Programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração da cláusula 3.ª do Contrato-Programa,

publicado no Jornal Oficial II série n.º 108, com o número 197, de 5 de junho de 2015,
referente ao plano de desenvolvimento específico da associação no âmbito do apoio à
preparação dos atletas e à participação em competições no âmbito do desporto de alto
rendimento no ano de 2015, que passa a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 9.900,00 €, conforme
a proposta apresentada, é de 8.062,50 €.

19 de outubro de 2015. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - A
Presidente da Associação de Atletismo de S. Miguel, Fernanda Isabel Lopes de Borba. -
Compromisso n.º E451502811/2015
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S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 93/2015 de 23 de Outubro de 2015

Nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, com as alterações do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de junho e no
uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 1609/2014, de 26 de agosto,
publicado na II Série do Jornal Oficial n.º 163, declara-se sem efeito a publicação do
Contrato-Programa n.º 285/2015, no Jornal Oficial, II.ª série, n.º 192, de 2 de outubro, por
corresponder à publicação em duplicado do texto do Contrato-Programa n.º 282/2015, no
Jornal Oficial, II.ª série, n.º 191, de 1 de outubro.

21 de outubro de 2015. - A Chefe do Gabinete da Secretária Regional Adjunta da Presidência
para os Assuntos Parlamentares, Rafaela Seabra Teixeira.


